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Resumo 

Tendo em vista que a norma da ISO 14001:2015 e a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
apresentam propostas relacionadas à ampliação das responsabilidades na perspectiva do ciclo 
de vida do produto, o principal objetivo desta pesquisa é identificar as exigências relacionadas 
ao setor industrial/empresarial sob este enfoque. Identificou-se que apesar de ambos os 
instrumentos apresentarem maior abrangência do conceito e uma perspectiva de avanços, não 
há de fato obrigações e atribuições que indiquem a atuação ativa destes atoresatualmenteno 
que diz respeito àresponsabilidade sobre a destinação final dos produtos. 
 

Palavras Chave:Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS); ISO 14001:2015, ciclo de 
vida do produto. 
 
INTRODUÇÃO  

 

Tradicionalmente, o conceito de ciclo de vida do produtoadota como limite para 

avaliação as próprias fábricas e processos de produção. Ao ser ampliado, este conceito 

irrompe na importância da observação dos processos para além dos limites das corporações. 

Sob este enfoque, envolve todas as etapas interligadas a presença do produto no mercado, em 
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um sistema que vai desde a obtenção de matérias-primas até a responsabilidade pela 

destinação final do produto descartado. 

É justamente neste sentido de ampliação que a perspectiva adotada pela nova versão 

da ISO 14001:2015 (ISO; ABNT, 2015) mostra-se inovadora. Esta mesma expansão pode ser 

observada na inserção do conceito de responsabilidade compartilhada da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (PNRS) (BRASIL, 2010). 

Dessa forma o principal objetivo desta pesquisa éidentificar as responsabilidades, 

nestes instrumentos, no que se refere à perspectiva do ciclo de vida do produto sob o ponto de 

vista das exigências relacionadas aos setores industrial e empresarial. 

 

METODOLOGIA 

 

Na primeira etapa desta pesquisa será descrita a nova perspectiva do ciclo de vida do 

produto proposta pela ISO 14001:2015. Na segunda etapa da pesquisa, serão observados os 

elementos referentes ao envolvimento do setor empresarial e industrial presentes na PNRS, 

considerando a responsabilidade compartilhada. Na terceira etapa da pesquisa tais 

responsabilidades serão comparadas e discutidas no que se refere aos avanços e contribuições 

efetivas no que diz respeito à destinação final dos produtos descartados. 

 

A RESPONSABILIDADE NO CICLO DE VIDA DO PRODUTO DE ACORDO COM 

A ISO 14001:2015 E A POLITICA NACIONAL DE RESIDUOS SÓLIDOS  

 

Na versão atualizada da ISO 14000 existem novos requisitos aos quais as empresas 

que pretendem manter a certificação deverão se adequar. A mudança de perspectiva proposta 

pela ISO 14001:2015 expande justamente a visão tradicional e indica que as empresas e 

indústrias devem considerar não só as etapas do processo do ciclo de vida do produto que 

podem ser controladas internamente, mas também as podem ser influenciadas por elas, a 

partir da identificação de aspectos e impactos ambientais (FIESP, 2016). 



 

 

 

 

 

 

 

 

No caso da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), o conceito de ciclo de vida 

do produto está definido como a “série de etapas que envolvem o desenvolvimento do 

produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a 

disposição final” (BRASIL, 2010, p.3).  

Dentre as exigências apontadas pela PNRS para o setor empresarial estão as indicadas 

no artigo 33: 

Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, 

mediante retorno do produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente 

do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes...” (BRASIL, 2010, p.6). 

 

RESULTADOSPARCIAIS 

 

Apesar de ser conceito inovador, a responsabilidade compartilhada introduzida pela 

PNRS vem sendo criticada por não delimitar responsáveis pelas etapas do ciclo de vida do 

produto relacionadas à destinação ambientalmente adequada, deixando consequentemente a 

lacuna com relação à responsabilidade pelos custos envolvidos em cada uma destas fases 

(TCU, 2016). De acordo com o relatório do Tribunal de Contas da União sobre a PNRS “se 

tivesse sido adotado o conceito de responsabilidade estendida, todas as etapas estariam a 

cargo do produtor/fabricante que arcaria com os custos envolvidos”(TCU, 2016, p. 13).  

No que se refere a ISO 14001:2015 a nova perspectiva introduz a responsabilidade 

advinda de sua capacidade de influenciar três principais fases do processo que antes não eram 

sequer consideradas: a extração de matérias-primas, o uso e o descarte. No entanto também 

não será requerida uma avaliação detalhada do ciclo de vida para a adequação/obtenção da 

certificação, mas considera-se que este requisito tornará a avaliação dos aspectos e impactos 

mais abrangente que a atual e resultará num Sistema de Gestão Ambiental (SGA) mais 

robusto (BSI, 2016). 

 

DISCUSSÃO DOS RESULTADOS E CONCLUSÃO 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

Ambos os instrumentos inovam ao propor uma abrangência mais ampla do conceito de 

responsabilidade sobre o ciclo de vida dos produtos e oferecem inclusive perspectiva de 

avanços neste sentido.  

No caso da ISO 14001:2015 propõe-se que as empresas interessadas na certificação 

passem a identificar aspectos e impactos ambientais associados às etapas dos ciclos de uso e 

de descarte dos produtos, mas não se requer uma avaliação detalhada das atividades de 

prevenção ou mitigação deste processo para a conquista do certificado.  

No caso da PNRS, a falta de especificidade e fragilidade na atribuição de cada ator no 

ciclo de vida dos produtos faz com que os atores assumam uma postura de não agir de fato 

como responsáveis, tornando a proposta ineficaz ao objetivo que se propõe de conquistar uma 

sociedade mais participativa na gestão do ciclo de vida dos produtos por meio da 

responsabilidade compartilhada. 

Dessa forma, não se identificouatualmente obrigações legais (com relação à PNRS) 

nem exigências claras e formais (com relação a ISO 14001:2015), que indiquem a atuação 

ativa dos setores empresarial e industrialnestes instrumentos no que diz respeito à 

responsabilidade sobre a destinação final dos produtos. 
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